
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.213.230 - RJ (2017/0306825-7)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : MARIA HELENA GORGOSINHO PENA 
ADVOGADOS : WALDEMAR DECCACHE E OUTRO(S) - RJ046590 
   VANESSA GRANATO LISBOA  - RJ093063 
   ROBERTA DE AMORIM LIMA  - RJ122224 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DESPACHO

Na petição protocolada em 04/10/2019, MARIA HELENA 
GORGOSINHO PENA pugna pela retirada dos embargos de declaração de e-STJ fls. 
4197/4208 do julgamento virtual do dia 15/10/2019, com fulcro no art. 184-D, parágrafo 
único, II, do RISTJ, tendo em vista  o interesse em acompanhar a sessão de julgamento. 

Analisando a postulação, não vislumbro nenhuma 
excepcionalidade que recomende o julgamento presencial. Isso porque o julgamento 
eletrônico do recurso não impede uma análise acurada pelos Ministros integrantes do 
respectivo Órgão julgador, visto que, nos moldes do art. 184-E do RISTJ, terão o prazo 
de sete dias corridos para decidir, sendo certo, ainda, que poderão se manifestar pela não 
concordância com tal modalidade de julgamento (art. 184-F, § 2º, do RISTJ). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido. 

Intimem-se. Publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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